
 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO  

 

PROCESSO  TC-01.435/03 
Interessado:  Serviço Autônomo de Água e Esgoto da Baía de Traiçã o. 
Assunto:         Verificação de cumprimento de Acórdão. 
Decisão.      Descumprimento. Multa. Representação à Delegacia da  Receita 

Federal e à Procuradoria da República na Paraíba.  
 

A C Ó R D Ã O   APL - TC -00454/13 

 
RELATÓRIO 

 
Trata-se de verificação de cumprimento do Acórdão APL 207/2006 , que decidiu aplicar 
multa  ao gestor, do Serviço Autônomo de Água e Esgoto da Baía da Traiçã o, Sr. Adésio 
Santana dos Santos, assinando-lhe prazo  para adoção de providências no sentido de 
proceder à comprovação da regularização  da efetiva retenção e/ou recolhimento  das 
contribuições previdenciárias ao INSS . 
O Acórdão  foi publicado no DOE do dia 04/05/2006, entretanto, foi decorrido o prazo sem 
que houvesse qualquer manifestação por parte do interessado. 
O Relator  determinou o encaminhamento dos autos ao MPjTC para pronunciamento. 
 

PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL 
 

A Representante do MPjTC  Procuradora Sheyla Barreto Braga de Queiroz, emitiu parecer  
nos autos, entendo, em resumo, ter havido menosprezo ou negligência  à decisão 
proferida pelo Órgão Plenário deste Tribunal  pois, malgrado a devida notificação  acerca 
do Acórdão   em debate, através de sua publicação  em Diário Oficial , não  houve 
qualquer  manifestação por parte do Sr. Adésio Santana dos Santos, razão pela qual opina  
pela declaração de descumprimento  da determinação contida no Acórdão APL TC-
207/2006, aplicando-se multa pessoal ao Gestor,  fazendo-se representação  ao INSS e a 
Procuradoria da República na Paraíba  sobre a falta de recolhimento e repasse de 
contribuições previdenciárias  aqui examinadas, por quem de direito. 

 

VOTO DO RELATOR 
 
O Relator vota  de acordo com o entendimento da Auditoria e do MPjTC, pela declaração 
de não cumprimento  da determinação contida no Acórdão APL-TC- 207/2006 , aplicando-
se multa  ao gestor do Serviço de Água e Esgotos de Baía da Traição, Sr. Adésio Santana 
dos Santos, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) nos termos do art. 56, inciso VIII, da 
Lei complementar Estadual nº 18/93 , assinando-lhe o prazo  de 60 (sessenta) dias  para 
recolhimento voluntário , sob pena de cobrança executiva , fazendo-se representação  à 
Delegacia da Receita Federal e à Procuradoria da República na Paraíba  sobre a falta de 
recolhimento e repasse de contribuições previdenciá rias . 

 



 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO  

 
DECISÃO DO TCE/PB 

 
Vistos, relatados e discutidos os autos do processo TC-01.435/03 e 
considerando o Relatório da Auditoria e o Parecer do Ministério Público 
junto ao Tribunal, os membros do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, ACORDAM em: 

I. DECLARAR o não cumprimento de determinação contida no 
Acórdão APL-TC 207/2006. 

II. APLICAR multa pessoal ao gestor do Serviço de Água e Esgotos de 
Baía da Traição, Sr. Adésio Santana dos Santos, no valor de  
R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos do art. 56, inciso VIII, da 
Lei complementar Estadual nº 18/93, assinando-lhe o prazo de  
60 (sessenta) dias para recolhimento voluntário, que deverá ser 
recolhido ao Tesouro Estadual, à conta do Fundo de Fiscalização 
Orçamentária e Financeira Municipal, sob pena de cobrança 
executiva. 

III. REPRESENTAR à Delegacia da Receita Federal e à Procuradoria da 
República na Paraíba sobre a falta de recolhimento e repasse de 
contribuições previdenciárias pelo Gestor, Sr. Adésio Santana dos 
Santos.  

Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal Pleno do TCE/PB - Plenário Ministro João Agripino. 

João Pessoa, 31 de julho de 2013. 
 
 

_________________________________________________ 
Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira - Presidente 

 
 
 

________________________________________________ 
Conselheiro Nominando Diniz – Relator 

 
 
 

________________________________________________ 
Isabella Barbosa Marinho Falcão 

Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal 
 

 

 

 

 


